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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Edmilson Souza Santos – Secretário de Governo

P O R T A R I A SEMFA Nº 004/2020

A SECRETÁRIA DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2830, de 10 de abril de 2020, que dispõe sobre 
a declaração de calamidade pública no município, atualizam as medidas excepcionais e 
temporárias, indispensáveis ao enfrentamento da propagação do novo coronavírus (COVID 
– 19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020, que reconhece a 
situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio 
e adota medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo coronavírus 
(COVÍD-19), e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a Portaria SEMFA 002 de 19 de março de 2020, que suspendeu por três 
meses o enquadramento dos profissionais do magistério.

CONSIDERANDO que as medidas para o enfrentamento da propagação do novo coronavírus, 
causou impacto direto nas finanças do Estado e dos municípios, principalmente nas receitas 
relacionadas à folha de pagamento dos servidores municipais, como ICMS, FPM e FUNDEB;

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada por mais três meses, a suspensão do pagamento referente ao 
enquadramento dos profissionais do magistério referente à Lei Municipal nº 1903/2020, 
Decretos Municipal nº 2796 e 2797/2020, em decorrência do impacto orçamentário e 
financeiro que está sendo causado pelas medidas de enfrentamento à propagação do novo 
coronavírus.

Parágrafo Único – O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por igual período, 
caso persista o impacto orçamentário e financeiro nas finanças municipais em decorrência 
das medidas de contenção da propagação do novo coronavírus.

Art. 2º A Coordenadoria Geral de Contabilidade e Orçamento realizará mensalmente o 
reconhecimento do passivo na contabilidade da Prefeitura originário dos valores a pagar 
relacionado a este enquadramento.

 Art. 3º Com o restabelecimento das finanças municipais, a Secretaria de Fazenda sinalizará 
o retorno do enquadramento e a forma de pagamento do passivo reconhecido.   

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete da Secretaria de Fazenda, 15 de junho de 2020.

SIMONE MOREIRA
Secretária Municipal de Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2020

Processo Administrativo nº 3510/2020

OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos para atender às 
necessidades da Coordenadoria Especial de Esporte e Juventude.

VALOR ESTIMADO: R$ 87.618,69

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 26/06/2020 
– 09h30.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no 
horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais 
ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.
rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 15 de junho de 2020.

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro

                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro

                                                          Câmara Municipal de Quissamã
                                                                    Gabinete da Presidência

 Decreto Legislativo n° 133/2020.                                                          

EMENTA: Estabelece  medidas  

excepcionais  para  as  sessões  da

Câmara Municipal de Quissamã, em

decorrência  da  propagação  do

Coronavírus.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  no  uso  de  suas  atribuições

legais, em conformidade com a Lei Orgânica e Regimento Interno.

 CONSIDERANDO a propagação do Coronavírus no Estado do Rio de Janeiro.

CONSIDERANDO os  Decretos  Federal,  Estadual  e  Municipal  que  tratam  das

medidas protetivas contra a propagação do coronavírus. 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção imediata das medidas que se fizerem

necessárias, em regime de cooperação com os demais entes da federação.

 

DECRETA:

Art.  1°-  Ficam  suspensas  até  o  dia  30  de  junho  de  2020  as  Sessões  desta  Casa

Legislativa.

Art. 2°- Fica determinado que SOMENTE ocorrerá Sessão Extraordinária, caso verifique

que se trata de uma situação excepcional e de extrema urgência, a ser declarada pelo

Presidente.
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